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O Hospital dos Servidores do Estado

L-Breve histórico e situação atuai •

E M  tempos idos, organizar um hospital era 
tarefa simples. Tratava-se, tão somente, de 
construir um nosocômio, isto é, um a casa de doen

tes. A classe social dos doentes determ inava a clas
se dos materiais, do equipamento, de tudo, enfim. 
P ara  indigentes, fazia-se um depósito de enfermos, 
cu  pouco mais que isso. P ara  abastados, um hotel 
a que, por eufemismo, se crismava de “casa de saú
de”. E  a classe média, que padecia do mal de ser 
média, optava por um a destas duas soluções : afrou
xar a  bôlsa, que sangraria quase até a morte, ou 
apertar o orgulho, que sangraria do mesmo modo.

No setor técnico profissional Havia enfermarias 
ou quartos particulares, leitos de maior ou menor 
conforto, roupa de maior ou m enor limpeza, ali
mentação de maior ou menor fartura. E  mais, a 
irmã de caridade, m uito caridosa, o servente, mui
to ignorante, o superintendente, muito econômico. 
Havia o médico, de term ôm etro em punho, o es
tudante ínternista, de prontuário ngi mão. E  ainda, 
óleo de rícino, bisturi, ventosa, cataplasma, chá de 
erva cidreira e os santos óleos do capelão. Ao lado, 
a empresa funerária. Na esquina, a casa de flores.

i£m um século o hospital mudou. J á  não mais 
se quer que seja apenas um a casa para doentes, 
casarão sombrio, severo, silente, sinistro. Quer-se 
dêle técnica avançada, ação social, influência edu
cativa .

O noábcômio dos nossos dias foi invadido pela 
complexidade dos procedimentos que a medicina 
e a ciência inovaram. E  tam bém  o foi pela m en
talidade técnica e social do século. Problem as e 
mais problemas m anaram  da fonte de luz a pedir 
soluções e, depois de resolvidos, a criar outros pro
blemas e mais outros problem as.

Em  tempos modernos, organizar um hospital ' 
tarefa complexa. H á um m undo de pequenos fa
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tos que devem ser pesados, medidos e contado: 
antes que se ponha em movimento o bom gigan 
Tudo deve ser bem previsto : situação, planta < 
construção, capacidade, equipam ento, materiais, 
pessoal, financiamento, contabilidade, abastecimen
to, trânsitos, regimes de trabalho, dietética, servi
ços auxiliares, moradia de internistas, serviço so
cial, bioestatística, direção, administração, ética 
profissional, enfim, mil e um a pequenas peças, 
que deverão funcionar bem engrenadas, harmôni
cas, sincrônicas.

M ontar a máquina e fazê-la funcionar, tal é a 
tarefa *de uma especialidade médica, recente e fu- 
turosa —  a organização hospitalar.

Admitindo que tudo corresse à  perfeição, ter- 
se-ia, então, um hospital moderno, eficiente, vivo.

Se se quisesse m edir a sua eficiência, medir-se-ia 
primeiro aquilo a que, na padronização dos “tests”, 
os técnicos de seleção chamam —  fidedignidade 
cu coerência interna, isto é, a integração das par
tes no todo, o sincronismo das peças, permitindo 
ao conjunto executar a operação que realm ente 
deve executar.

E  quanto à validade ou coerência externa ? 
E  quanto ao atributo essencial de servir a quem 
deve realm ente servir ? E  quanto à condição de 
tom ar êsse todo que é um hospital, e transformá- 
lo em parte de um todo ainda maior, qual seja o 

. sistema de assistência social ?

Aqui tem  sede o segundo aspecto da missão do 
organizador, tão im portante quanto o primeiro, 
essencialmente técnico.

O hospital moderno há de ser válido para a fun
ção de assistir a classe a que se destina. E  há de 
ser coerente, harmoniosamente integrado com os 
fatores assbtenciais externos.
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O Hospital dos Servidores do Estado destina- 
se a assistir a uma classe que padece do mal de 
ser média, além dos males físicos que venha a so
frer. Êstes últimos ficarão a cargo dos médicos, 
que dem onstrarão na prática a fidedignidade ou 
coerência interna do magnífico nosocômio que está 
prestes a term inar.

'1 I

Vejamos agora apenas a outra face do proble
m a —  a validade ou coerência externa.

*

* *

Em  época não muito distante, ainda bem viva 
na lem brança de todos, o Estado prestava, como 
única forma de assistência ao seu servidor, o au
xílio de licença para tratam ento de saúde, com 
vencimentos reduzidos. Não interessava saber, ofi
cialmente, o que acontecia durante o afastamento 
do servidor, nem como êle se havia economica
mente, com sua renda diminuída, numa fase em 

■ que as despesas aumentavam. Nem tão pouco 
eram  bem controladas a real necessidade e a le
gitimidade de tal licença em certos casos.

E ra natural que, à vista de um regime assisten- 
cial tão precário, surgisse a ideía de am parar o ser
vidor público durante o período angustioso em 
que a sua saúde se achava combalida. E  como o 
problema não consistia sòmente em encontrar 
bons hospitais, mas tam bém  em colocá-los ao al
cance da bôlsa emagrecida do servidor público, 
apresentou-se a solução de construir um hospital 
para o pessoal civil do Estado, a exemplo do que 
já existia em relação ao pessoal m ilita r.

Graças ao esforço de elementos bem intenciona
dos, a idéia se avolumou. E  apareceu o Decreto 
n.° 24.217, de 9 de maio de 1934. M andava trans
ferir para o então Instituto de Previdência dos 
Funcionários Públicos da União o saldo existen
te no “Fundo Especial”, criado pelo Decreto nú
mero 19.482, de 12 de dezembro de 1930, revigo
rado pelo de n.° 20.989, de 21 de janeiro de 1932.

Seguindo um hábito, outrora muito comum na 
administração pública, êsse “Fundo Especial” não 
atendia exclusivamente à sua especialidade. Não 
era empregado sòmente no serviço de localização 
de trabalhadores nacionais e estrangeiros. Serviu 
para auxiliar a fundação de um retiro para o sin
dicato na União dos Trabalhadores do Livro e 
do Jornal, assim como a construção de casas ope
rárias .

E  como o aludido fundo tivesse sido formado 
principalm ente à custa de descontos efetuados sô
bre os vencimentos dos servidores públicos, nada 
parecia mais justo que aplicar o saldo existente 
na construção do alm ejado nosocômio.

O diminuto saldo apurado foi de pouco mais 
de 600 mil cruzeiros.

O últim o dos “consideranda”, do citado Decre
to n.° 24.217, dizia :

“que m ed ian te  a p rov idência  do p resen te  D ecreto, se
m elhan te  em preendim ento , tão  necessário  a m ilhares 
de pessoas, sera in iciado sem  ônus p a ra  os cofres p ú 
blicos” .

E ra um excesso de otimismo. Como tam bém  o 
era imaginar que o H ospital poderia ser mantido 
com a arrecadação de um “desconto mínimo” sô
bre os vencimentos do funcionalismo.

Bem cedo se verificou que o fundo previsto 
mal daria para iniciar a prim eira fase da constru
ção. A obra era de grande porte. M uitas outras 
fases viriam depois, e bem  onerosas.

Nasceu, pois, o “H ospital do Funcionário P ú 
blico” .

Parece claro que a lei, ao m andar depositar c 
crédito do Hospital no instituto de seguro social 
dos servidores públicos, não teve ou tra  intenção 
que a de beneficiar àquele instituto com as van
tagens da aplicação do capital. N ão se falava, 
àquela época, em assistência social, e não se cogi
tava de integrar o Hospital, nem neste sistema, 
nem no de previdência.
v . . %

Cedo viria um reforço de três milhões de cruzei
ros, mediante crédito especial aberto pelo D ecre
to n.° 24.668, de 11 de junho do mesmo ano. Des
tinava-se a “auxiliar a construção e a instalação” 
do H ospital.

Ainda aqui, otimismo dem ais.

Poucos dias depois, em 23 de junho de 1934, 
o M inistro do Trabalho, Indústria e Comércio bai
xava, mediante portaria,

instruções, que constitu irão  regu lam ento , p a ra  a or
ganização dos serviços e funcionam ento  do H osp ita l 
do F uncionário  P ú b lico ” .

O conteúdo da portaria nã ocorrespondia ao 
propósito anunciado. Em  verdade, apenas dispu
nha, em têrm os gerais, sôbre as finalidades do 
Hospital, a receita e as despesas, as funções do
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Conselho Administrativo, e algumas outras me
didas, tam bém  de caráter geral.

Em  relação aos benefícios, estabelecia um regi 
me de am pla gratuidade, extensível às famílias dos 
servidores públicos. Por outro lado, o funcionalis
mo sofreria um desconto mensal obrigatório de
1 %  sôbre os seus vencimentos. Determ inava, po
rém, limites mínimo e máximo para as mensali
dades, respectivam ente de dois e de vinte cruzei
ros.

Evidentem ente, contribuições tão fracas não su
portariam  benefícios tão generosos. E  já se previa, 
então, como um a das formas de receita do Hos
pital, subvenções que lhe fôssem consignadas nr 
orçamento da União.

O art. 8.° da portaria afirmava a autonomia 
adm inistrativa e financeira do Hospital. E ntre
tanto o teor dos demais dispositivos não autoriza
va, de modo algum, tal conclusão.

*

* *

Os orçamentos de 1935 e 1936 não consignaram 
verbas a favor do Hospital. As suas obras só tive
ram  início em maio de 1937, quando obteve um 
crédito de oitocentos mil cruzeiros, consignados 
no orçamento do M inistério da Educação e Saúde. 
Foi ainda por êsse meio que, no ano seguinte, fo 
ram  concedidos mais quatrocentos mil cruzeiros.

Em  1939 o Hospital dos Servidores do Estado 
nada recebeu .

Ante o manifesto interêsse do ^Departamento 
Administrativo do Serviço Público pela conclusão 
das obras, que se arrastavam  morosamente, o M i
nistério dò Trabalho, Indústria e 'Com ércio vol 
tou 51 consignar-lhe dotações orçam entárias suces
sivas de cinco milhões de cruzeiros, de 1940 até 
hoje. Então as obras tornaram novo impulso e 
atualm ente se encontram na fase final de acaba
m ento.

Antes afirmamos que a determinação do Decre
to n.° 24.217, de 9 de maio de 1934, de depositar 
o saldo do “Fundo Especial” no Instituto de P re
vidência dos Funcionários Públicos da União, era 
uma m edida financeira, e não programática.

Dois meses depois, o Decreto n. 24.668, de 11 
de julho do mesmo ano, dava destino semelhante 
ao crédito especial de três milhões de cruzeiros.

Agora já  não se poderia afirmar que a intenção 
do legislador tenha sido a m esm a.

Com efeito, poucos dias antes, o Instituto de 
Previdência dos Funcionários Públicos da União, 
criado pelo Decreto Legislativo n. 5.128, de 31 de 
dezembro de 1936, fôra transform ado em Instituto 
Nacional de Previdência. E  o Decreto n. 24.563, 
de 3 de julho de 1934, que consubstanciou a me
dida, dispôs, no seu

A rt. 68 —  0 In s titu to  N acional de P rev idência  po
derá facultar, em  hosp ital que m an tiver na sua sede,

1 ou por outro, socorros médicos, farm acêuticos e den 
tários a  todos os seus con tribu in tes ou aos beneficiá
rios que, por m orte  dêstes, se tiv e rem  habilitado.

P arágrafo  único —  As condições a que obedecerão 
os socorros de que tra ta  êste  artigo  serão fixadas no 
regim ento  in te rn o .

Êste decreto era posterior à  portaria aludida. 
Como, porém, não mencionasse diretam ente o 
Hospital dos Funcionários Públicos, mas apenas 
íalaàse de um modo geral em “hospital que m anti
ver em sua sede”, aquêle continuou a se reger pela 
portaria que lhe “concedia” a chamada “autono
mia adm inistrativa e financeira”. E  assim m ante
ve-se diretam ente “subordinado” ao M inistro do 
Trabalho, Indústria e Comércio.

A posição adm inistrativa do Hospital era im
precisa .

A subordinação era m eram ente formal. As di
ficuldades orçamentárias retardavam  as obras, 
até quase paralisá-las, pela ausência de verbas, 
prolongada por cinco anos. Por seu turno, o Ins
titu to  Nacional de Previdência mantinha-se como 
espectador.

Ao menos do ponto de vista administrativo, a 
paradoxal “autonom ia” do Hospital tornou-se um 
fato.

Um a dúvida, porém, permaneceu, à  espera de 
esclarecimentos. Teria sido intenção do Govêr- 
no agregar os órgãos de assistência e de previdên
cia ?

*

Por fôrça do Decreto-lei n. 288, de. 23 de feve
reiro de 1938, o Instituto Nacional de Previdên
cia foi transformado no atual Instituto de Previ
dência e Assistência dos'  Servidores do Estado 
( I .  P . A . S. E . ) .
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A exposição de motivos, de 28 de outubro de 
1937, do extinto Conselho Federal do Serviço P ú 
blico Civil, ao subm eter o projeto de reforma à 
apreciação e assinatura do Presidente da Repú
blica, esclareceu, nos seus itens 49 a 51 :

“deu-se tam b ém  ao In stitu to , ora proposto, a  a trib u i
ção de ad m in istra r e ap licar os fundos do H ospita l dos 
Servidores do E stado , sem  lhe re tira r  a  autonom ia 
re la tiv a  de que n ecess ita .

O H o sp ita l referido  dará  assistência m édico-dentá- 
■ ria  a  seus con tribu in tes e suas fam ílias.

Visou-se com  ta l m edida reunir-se, num  só corpo, 
íô d a  a assistência p restad a  pelo  E stado  aos seus ser
vidores, facilitando-a  e desenvolvendo-a” .

A Comissão de técnicos, chamada a se pronun
ciar sôbre o projeto de reforma, apresentado pelo 
Conselho Federal do Serviço Público Civil, assim 
se manifestou, quanto ao Hospital, em seu parecer 
de 29 de dezembro de 1937 :

“D esde que a  assistência, seja concedida com  um  
ônus obrigatório , haverá  m argem  p ara  abusos e é o 
que a  experiência tem  dem onstrado em  outros países 
em  que esta fó rm ula  tem  sido ad o tad a .

C onviria  em  substitu ição  estabelecer u m  regim e 
em  que a assistência m édica e den taria , quando ne 
cessária, exigisse um a participação  individual, em bo
ra b astan te  m ódica.

O In stitu to , com  as alterações fe itas no ante-pro- 
je to  encarregar-se-á da  m anutenção  do H osp ita l a te  
certo  lim ite, ficando outrossim  suprim ida a a tu a l con
trib u ição  do funcionário” .

Finalm ente o texto do diploma legal, no que 
tange ao Hospital, tomou a seguinte forma :

“A rt. 43 —  O H osp ita l dos Funcionários Públicos 
passa a denom inar-se H o sp ita l dos Servidores do 
E stad o .

A rt. 44 __ O I .  P .  A . S . E .  encarregar-se-á da
f aplicação e adm in istração  dos fundos do H ospita l dos 

Servidores do E stad o  ( H .  S . E . ) ,  pagando-lhe juros 
à  taxa apurada  na  aplicação de seu a tivo .

P arág rafo  único. —  As contribuições criadas para  
a m anutenção  do H osp ita l serão depositadas no 
I .  P .  A . S . E .

A rt. 45 —  O H o sp ita l a que se refere  o artigo an
te rio r d ará  assistência m édica e d en taria  a seus con
tr ib u in tes  e pessoas de  suas fam ílias, na  form a que fôr 
estabelecida  em  seu reg im ento  in te rn o .

A rt. 46 —  A adm in istração  do H ospita l, com  a u 
tonom ia financeira , será exercida por um a Ju n ta , 
com posta de  u m  p residen te  e cinco m em bros, designa
dos pelo  P resid en te  da R epública, sendo um  deles es

colhido de u m a lista  de três  nom es fornecidos pelo  
I .  P .  A . S .  E .

A rt. 47 —  O regu lam ento  da ' p re sen te  lei fixará 
os encargos da  adm in istração  do H .  S . E . ,  suas a tr i
buições e v an tagens.

A rt. 48 —  Serão estabelecidas no regu lam ento  as 
m odalidades de contribuição  p a ra  m anutenção  do 
H .  S . E .

A rt. 49 —  No regulam ento  da  p re sen te  lei será 
d e term inada  a  form a pe la  qual o I .  P .  A . S .  E .  
assistirá  fin an ceiram en te  ao H .  S . E .  e fixar-se-ão 
as qu an tias m áxim as que  poderão  se r em penhadas 
p ara  êsse f im .

A rt. 50 —  Os em pregados do H . S .  E .  se^ão ad
m itidos m ed ian te  provas públicas de h ab ilita ção ” .

Tudo levaria a crer que, a partir da data de 
vigência da lei que criou o i .  P .  A . S. E . ,  o 
Hospital do Funcionário Público, agora H ospital 
dos Servidores do Estado (H . S . E . ) ,  passaria 
a formar parte integrante do prim eiro.

M as tal não aconteceu. O Hospital dos Servido
res do Éstado continuou a ocupar exatam ente a 
mesma posição adm inistrativa que tinha desde 
1934. O Conselho Administrativo, que regia os 
seus destinos, não se com punha mais pela forma 
estabelecida na portaria de 1934. Não havia mais 
tantos membros quantos os ministérios civis, isto 
é, sete, mas apenas cinco. E  por outro lado, tam 
bém, não estava de acôrdo com o novo regime le
gal. Êste alude a um a “Ju n ta”, e não “Conselho 
Administrativo”, —  composta de um presidente 
e cinco membros, ao todo seis (e não cinco, como 
havia) —  designados pelo Presidente da R epú
blica (e  não pelo M inistro do Trabalho, Indústria 
e Comércio, como se dava) —  um dêles escolhido 
dentre lista tríplice fornecida pelo I. P. A. S. E., 
o que aliás nünca foi observado.

O Hospital dos Servidores do Estado continua
va a não figurar em organogramas de qualquer 
tipo de administração, fôsse ela direta, ou fôsse au
tárquica .

*
* *

Posteriormente, entra em vigor o Decreto-lei 
n. 2.865, de 12 de dezembro de 1940, dispondo 
sôbre a organização e funcionamento do I .  P .  
A. S . E .

Diz o art. 13 que a assistência, prestada pelo 
Instituto a qualquer grupo de servidores do Es
tado, será regulada em cada caso por lei especial.
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Na estrutura da instituição é prevista a existência 
de um  D epartam ento de Assistência, integrado por 
duas Divisões*: de Ação Social —  e de Pesquisas. 
A lei menciona, de um modo vago, diversas for
mas de assistência: social, educacional, médico- 
hospitalar e no trabalho. Constam alguns disposi
tivos referentes às dotações destinadas ao custeio 
dos serviços assistenciais. M as não há nenhuma 
referência direta ao Hospital dos Servidores do 
E stad o .

T al omissão pode ser in terpretada como tradu
zindo a incerteza do Govêrno em subordinar o 
H ospital dos Servidores do Estado ao Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Es
tado ( I .  P .  A . S. E . ) .

O D epartam ento Administrativo do Serviço 
Público, examinando a situação adm inistrativa do 
H ospital dos Servidores do Estado, subm eteu à 
consideração e assinatura do Chefe do Executivo, 
o projeto de Decreto-lei, que tomou o número 
5.211, de 20 de japeiro do ano passado. Êsse di
ploma, mais realista que os anteriores, procurou 
resolver apenas os problemas presentes, relativos 
à fase de construção, deixando para ocasião opor
tuna a solução da estrutura definitiva do Hospital 
dos Servidores do Estado. Vale aqui ressaltar al
gumas das disposições contidas no citado decreto- 
lei :
•

A rt. 1.° —  A té u lte rio r deliberação, as obras de 

construção do H o sp ita l dos Servidores do E stado  se

rão fiscalizadas por u m  Conselho A dm inistrativo , com 

posto de um  P resid en te  e de cinco m em bros, designa

dos pelo  P resid en te  da  R e p ú b lic a .

A rt. 2.° —  O Conselho A dm inistra tivo  m ovim en

ta rá  as dotações concedidas ao H  S . E . ,  podendo 

depositá-las no B anco do B rasil ou qualquer ou tra  

institu ição  o fic ia l.

A rt. 4.° —  A organização hosp ita la r ficará  a  cargo 

de u m  D ire to r que, em  en tendim ento  d ireto  com o Con

selho A dm inistra tivo , p rom overá  a  instalação do 

H .  S . E . ,  e tc .

A rt. 6.° —  F ica  o D ire to r au torizado  a fazer, de 

acórdo com  o C onselho A dm inistra tivo , as despesas 

necessárias à  organização e instalação do H osp ita l etc.

Parece evidente a intenção da lei, procurando 
desligar, “até ulterior deliberação”, os vínculos teó
ricos que “prendiam ” o Hospital dos Servidores do 
Estado ao Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores do Estado. O acêrto da medida não 
pode ser pôsto em dúvida, como solução a tu a l. 
Resta saber qual o caminho acertado que se deve
rá trilhar em futuro muito próximo.

Vejamos as diversas alternativas que podem ser 
tom adas em consideração.


